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Rua.  Cel.  João  Florêncio,  275,  Centro,  SN  –  JARDIM  DE
PIRANHAS/RN
 
PORTARIA Nº 017/2022
 
Retificar a Portaria nº 015/2022, e dá outras
providências.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JARDIM DE PIRANHAS/RN, de acordo com as
normas legais,
           
                                           
R E S O L V E:
 
Retificar a Portaria nº  015/2022, publicado do
Diário Oficial da FECAM, no dia 09/05/2022,
onde se lê MARIA DA SILVA CANDIDA, deve
ler-se  MARIANA D SILVA CANDIDA.
Anote-se. Publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de
Jardim de Piranhas/RN, 10 de maio  de 2022.
 

 
VEREADOR EMANOEL RENEGE SOARES

BATISTA
Presidente
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